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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto a Concorrência Presen-
cial nº 005/2024, Processo nº 016/2024, objetivando a Revitalização do Centro de Eventos 
Ismael Jaze – Fase 2 –, localizada à rua Maria Ivone Chaves Hase, s/nº - centro - município 
de Juquiá - Convênio Estadual nº 020/2023. Tipo Menor Preço. A sessão pública será na 
sede da Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, 
Juquiá/SP, às 10:00 horas do dia 18.06.2024.
Edital na integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no endereço acima. Informações: Tel. (13) 
3844-6111. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO - 
AVISO DE ABERTURA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA Nº 05/2024 - 

PROCESSO DE COMPRA Nº 369/2024 
- PROCESSO DE INTERNO 

Nº 12.460/2024 - EDITAL Nº 48/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RE-
VESTIMENTO EM CONCRETO PRO-
JETADO EM GALERIA NA RUA ALTA 
TENSÃO - BAIRRO PEREQUÊ-MIRIM
Fica retificado a publicação do dia 
27/06/2024 nos jornais Doe, Dom, Gaze-
ta - ONDE SE LÊ: “Abertura: 17/06/2024 
às 10h00min” – LEIA-SE: “Abertu-
ra da sessão pública: 17/06/2024 às 
09h30min”. 
Edital e informações:https://portalda-
transparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 21/2024
PROCESSO N.º 2668/2024

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, através 
do Setor de Compras, faz saber a quantos possa 
interessar que, se acha aberta licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 21/2024, do tipo menor preço por 
item, destinada a seleção de proposta mais vantajosa 
para REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses, para prestação de serviços de locação de 
estruturas para os eventos promovidos pelas Secretarias 
Municipais de Turismo e Cultura, Educação, Assistência 
e Desenvolvimento Social, Esportes, Saúde e Fazenda e 
Gabinete, a se realizarem nos próximos 12 meses, com 
fornecimento de material, mão de obra e equipamentos 
necessários à execução dos serviços, nos termos do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Edital através 
dos sites www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br e www.
bbmnetlicitacoes.com.br sem ônus aos interessados 
solicitantes. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
12/06/2024 – Horas 09:00:00; ABERTURA E ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS: 12/06/2024 – Horas 09:05:00; INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/06/2024 – 
Horas 10:00:00. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, 
e-mail: licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.br, Telefone: 
(15) 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 27 de maio de 
2024. Paulo Ricardo da Silva – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 025/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6196/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

31.563/2024
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE RECAPEAMENTO AS-
FÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS - Local: 
VILA FERROVIÁRIA – ARARAQUARA/
SP, CONFORME MEMORIAL DESCRI-
TIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 
PARTE DESTE EDITAL.
Homologo o certame licitatório conduzido 
pela Comissão de Contratação, que con-
siderou vencedora a empresa PORTO 
JUNIOR USINA DE ASFALTO LTDA, pelo 
valor total de R$ 204.709,80 (duzentos e 
quatro mil e setecentos e nove reais e 
oitenta centavos), adjudicando-lhe o ob-
jeto deste Edital.

Araraquara, 27 de maio de 2024.
ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

COMUNICADO DE NOVA DATA RETOMADA DE ETAPAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: 145.00001176/2024-38 - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90003/2024 - Id contratação PNCP: 60448040000122-1-000004/2024 - Objeto: 
AMICACINA 250 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 2 ML.  Comunicamos que 
o Pregão 9003/2024, será reaberto a sessão para uma nova negociação, de forma eletrônica 
pelo endereço www.compras.gov.br, com data marcada para o dia 03/06/2024 as 10:00hrs.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/24, 
Processo SIAFEM, 20240203696 Processo SEI 145.00006141/2024-95, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000074/2024,  para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de  PEITO DE FRANGO, COXA DE FRANGO 
EM CUBOS, PEITO DE FRANGO EM FILÉ, ANTECOXA DE FRANGO, PEITO  
FRANGO EM ISCAS/ CUBOS,  PEITO DE FRANGO, SEM OSSO, SEM PELE, 
MOÍDO, CONGELADO, cuja sessão pública será realizada no dia 10/06/2024 09:00:00 às 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e 
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. PREGOEIRO DESIGNADO:  e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90067/24, 
Processo SIAFEM 20240203284 Processo SEI 145.00006121/2024-14, Id contratação PNCP: 
60448040000122-1-000075/2024, para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de PÃO FRANCÊS EMBALADO, MINI PÃO, PÃO SEM SAL 
E SEM AÇÚCAR, PÃO DOCE, PÃO INTEGRAL TIPO FRANCÊS, cuja sessão pública 
será realizada no dia 10/06/2024 09:00:00 às horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
PREGOEIRO DESIGNADO:  e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068/24, 
Processo SIAFEM 20240204002 Processo SEI 145.00006154/2024-64, Id contratação PNCP: 
60448040000122-1-000076/2024, para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de LEITE DESNATADO, LEITE IN NATURA, cuja sessão 
pública será realizada no dia 11/06/2024 09:00:00 às horas. O edital na íntegra estará disponível 
aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. PREGOEIRO DESIGNADO:  e suplentes.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 62/2024. - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024.
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Valparaíso, através do Departamento de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO 
a todos os interessados, que a licitação supra, do tipo “menor valor unitário (funcionário/mensal)”, 
destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E ZELADORIA PARA DIVERSAS SECRETA-
RIAS, foi homologada pelo Prefeito Municipal, CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, o objeto, à seguinte 
empresa: ARHO SERVICOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA.

Valparaiso-SP, 27 de maio de 2024.
Na data supra ratifico

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 78/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024.

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Valparaíso, através do Departamento de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO a 
todos os interessados, que a licitação supra, do tipo “menor preço global”, destinada à CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE OXIGÊNIO E LOCA-
ÇÃO DE CONCENTRADORES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, foi homologada pelo Prefeito 
Municipal, CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, o objeto, à seguinte empresa:
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Valparaiso-SP, 27 de maio de 2024.
Na data supra ratifico

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004208-60.2022.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da  
3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Henrique Lorey, na forma da Lei,  
FAZ SABER a TATIANE DOMINGUES GOMES que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Fundação Instituto de Administração, objetivando condená-la ao pagamento de R$ 7.554,37 (até maio 
de 2022), corrigidos e acrescidos de encargos legais, referente ao débito das parcelas vencidas do curso de 
pós-graduação, no período de 05/12/2018 a 05/03/2019. Encontrando-se ela em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, será considerada revel; caso em que lhe será nomeado curador especial.                                        N - 28 e 29

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003116-88.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003116-88.2017.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOEL SABINO DA SILVA, CPF 042.266.458-80 e a JOSÉ INÁCIO RODRIGUES, CPF
087.984.118-45 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (1004106-67.2014.8.26.0011) que
SherwinWilliams do Brasil Indústria e Comércio Ltda move em face de Sabino Rodrigues Comércio de Tintas Ltda Me
para recebimento de R$11.957,77 (abrl/17), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da
personalidade jurídica da executada para a inclusão dos sócios. Encontrandose os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta e requeira as provas cabíveis,
conforme art. 135 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004228-19.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004228-19.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ANA CRISTINA NONATO DA SILVA, Brasileira, Solteira, CPF 607.390.053-83, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de sentença por parte de Clínica Odontológica
Dr. Alexandre Bussab Ss LTDA para recebimento de R$13.375,55 (jul/23 - fls. 279). Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO acerca do BLOQUEIO JUDICIAL quantia de R$1.004,94
(29.09.23 - fls. 284), realizado pelo Sistema SISBAJUD em conta de titularidade da executada Ana Cristina Nonato
da Silva, bem como da penhora e transferência de referido valor para conta judicial vinculada a este Juízo, conforme
extrato/certidão disponibilizado na internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, na forma dos
§§ 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso do prazo do presente edital,
apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000707-29.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000707-29.2023.8.26.0071 O Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, ARTHUR DE PAULA GONCALVES, na forma da Lei, faz saber a Juliana
Maria de Souza 43357816873, inscrita no CNPJ sob o nº 28.581.885/0001-89, com último endereço conhecido na
Rua Gustavo Maciel, nº 20-20, Jardim Nasralla, CEP 17012-110, Bauru - SP, que lhe foi proposta uma ação monitória
por Topping Indústria de Estofados Eirelli, em que alega ser credora da importância atualizada de R$ 28.890,99,
referente aos cheques 000005 e 000007, emitidos pela ré, no valor de R$ 13.957,00 cada, sacados contra Sicredi
Centro Oeste Paulista S/A, os quais não foram pagos. Assim, requereu a autora a procedência do pedido monitório,
caso não pague o valor indicado no prazo legal ou não oponha embargos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e
não sabido foi determinada a citação dela por edital para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, pague a quantia indicada ou oponha embargos ao
mandado monitório, nos termos do art. 701 do Código de Processo Civil de 2015. Caso não cumpra o mandado no
prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Será este edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais, dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 16 de maio de
2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013663-97.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013663-97.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Bom Te Ver Restaurante Eireli CNPJ 05.094.986/0001-20, Monica Vaz CPF 055.240.548-
56, Gustavo Borges Badue CPF 090.463.458-23 e a Raquel Gomes Badue CPF 148.096.888-95, que Banco
Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$21.838,68 (30.10.18) decorrente
do instrumento particular de confissão de dívida nº 778411 firmado em 03.03.17. Encontrando-se os executados em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃOpor EDITAL para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Não sendo embargado
o pedido, a executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04
de março de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014288-34.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014288-34.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a THAYS PAIVA DA SILVA BEZERRA, brasileira, autônoma, portadora da cédula de identidade
RG n° 5049912-9, CPF 388.727.338-98, com endereço à Rua Jose Vivaldo Antoniazzi, 85, Aliança, CEP 06260-030,
Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Jean da Silva Neves, para
cobrança decorrente dos danos causados após o acidente automobilístico ocorrido em 04.08.22, ocasião em que o
veículo conduzido pela ré, de placas GED-6106 colidiu com a motocicleta do autor, de placas FGV-2G79, causando
prejuízos materiais (R$924,87), morais (R$5.000,00) e estéticos (R$5.000,00), além de lucros cessantes. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 12 de abril de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000058-20.1989.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0000058-20.1989.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado
de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO move uma ação de - Desapropriação por
Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Alípio Gusmão dos Santos e Francisco José Gusmão dos Santos, que foi
deferida a expedição do presente edital para que terceiros interessados venham, no prazo de 10 (dez) dias a contar
da publicação no órgão oficial, nos termos e para os fins do Decreto-lei nº 3.365/1941, impugnar o pedido de
levantamento do valor depositado, e os que vierem a ser, para indenização dos imóveis designados, parte da Quadra
41, lotes 03, 04, 05, 06, 09 e 10, da quadra 04, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da quadra 12 do Distrito Industrial do
Tiete Gleba I, Vila Teodoro, Suzano/SP, declarada de utilidade pública através do Decreto Municipal nº 5246 de 27/
05/1988, sob pena de não o fazendo, não poderem alegar ignorância, o qual, por extrato, será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 21 de maio de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000761-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000761-65.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDEMIR MARTINS DOS SANTOS, RG 33.469.242-8, CPF 38605341220, com
endereço à Rua Jose Mendonca, 661, Vila Renascenca, CEP 13067-350, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Becaf Empreendimentos e Participacões Ltda, visando a cobrança
dos alugueis vencidos e não pagos relativos à locação do imóvel situado em São Caetano do Sul/SP, na Avenida Goiás,
2.150, apto. 11, Vila Barcelona, CEP 09550-050, nos vencimentos 04/04/2021, 04/05/2021, 04/11/2021, 04/12/
2021, 04/03/2022, 04/04/2022, 04/05/2022, 04/07/2022 a 04/09/2022, além dos vencidos até a desocupação do
imóvel, ocorrida em 27/10/2023. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 30 de abril de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017471-83.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017471-83.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que,
perante este D. Juízo, tramita a Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA no. 0017471-83.2023.8.26.0564
(PROCESSO PRINCIPAL 1025681-43.2022.8.26.0564), promovida por PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS contra IVAN PATRICIO SAAVEDRA DE LA FUENTE e IVAN RODOLFO SAAVEDRA
MUNOZ. Assim, para que chegue ao conhecimento de todos, foi determinada a INTIMAÇÃO, por EDITAL, com
prazo de 20 (vinte) dias contados a partir de sua publicação, ficando intimados os Executados IVAN PATRICIO
SAAVEDRA DE LA FUENTE – CPF 264.741.278-21 e IVAN RODOLFO SAAVEDRA MUNOZ – CPF
155.182.528.70, ambos em local incerto e desconhecido, para efetuarem o pagamento do valor cobrado nos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias, após os 20 dias supra, sob pena de incidência da multa e honorários
previstos no artigo 523, § 1º. do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 29 de abril de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001184-62.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001184-62.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) A3 CAMARIM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 19051265000147, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Chargeurs Pcc Brasil Têxtil Ltda, para recebimento de R$19.631,73 (jan/23)
decorrente das duplicatas nºs 60738A, 60738/B, 60738/C e 60738/D, vencidas entre 02.03.18 a 16.04.18. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir o prazo de 20 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, nos termos do artigo 701 do CPC, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio
de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004897-28.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004897-28.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RUBEN CALARO HUANCO, CPF 241.931.328-38, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de sentença, movida por Hospital e Maternidade
Santa Joana S/A - Filial Santa Maria. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 33.040,99 (31.01.24),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027208-94.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1027208-
94.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a).
MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA STEINER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Odair Roberto Vertamatti
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, emface de 1) ESPÓLIO DE RICARDO DILSER, neste ato representador pela
inventariante MIRIAN MENDONÇA DILSER, MIRIAN MENDONÇA DILSER, RICARDO MENDONÇA DILSER, PAULO
ROBERTO MENDONÇA DILSER, ERIKA DILSER, HELEN SISINA DILSER e os confrontantes, Fábio Zanin Scarpelli,
Rosa Maria Montiani Martins, Carla Cristina Munhoz Xavier, José Manoel de Oliveira e sua mulher Eunice Dias de Oliveira,
Alegando em inicial que o autor por instrumento particular de cessão de direitos hereditários, datado de 01 de março
de 2006, tornou-se possuidor do imóvel localizado no nº 114, da Rua Ester, matrícula nº 12.737 do 1ºCRI- Santo André
– SP. Estando na posse há mais de 20 (vinte) anos, requerem que lhes seja declarado o domínio do imóvel,” Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santo André, aos 20 de fevereiro de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0045271-57.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045271-57.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ELUSA DIAS DA SILVEIRA, CPF 001.163.221-60 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença
(0051919-24.2020.8.26.0100) requerida por Banco Safra S/A em face de R e M Comércio de Carnes Ltda para
recebimento de R$886.627,58 (set/22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da
personalidade jurídica da executada para a inclusão dos sócios. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o
edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21
de maio de 2024. K-25e28/05

25 e 28/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0053455-65.2010.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. - PROCESSO Nº 0053455-65.2010.8.26.0506 - 2334/10. O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP, Dr. Benedito Sergio de Oliveira, na forma da Lei. FAZ SABER
a FERNANDO SILVA, RG 28500639, CPF 285.620.958-00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial, pela Organizacao Educacional Barao de Maua, objetivando o recebimento da quantia no valor de R$
10.497,37, atualizado até outubro/2010, referente ao termo de confissão de dívida e acordo para pagamento,
datado de 25/10/2006, no valor de R$ 5.760,00, das mensalidades vencidas em abril e entre junho a dezembro de
2001, decorrente do contrato de prestação de serviços educacionais - curso de turismo. Encontrando-se o executado
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida
acima mencionada, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou apresente EMBARGOS
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que também fluirá após o decurso do prazo do presente edital. ADVERTÊNCIAS:
1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-
se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.
916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Ribeirão Preto,
aos 16 de outubro de 2023. K-25e28/05

25 e 28/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009257-33.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009257-33.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Soubhie Nogueira Borio, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDVAN ANDRE ROCHA, CPF 26897810851, com endereço à Rua Catumbi, 28,
CASA 7, Jardim Sao Remo, CEP 05360-110, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese que em 27/10/2021, as partes celebraram
Cédula de Crédito Bancário nº 15.211.294, o qual os executados obrigaram-se a realizar o pagamento da importância
líquida, certa e exigível, no valor de R$ 123.763,41, diluído em 57 parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$
5.142,06, vencendo-se a primeira em 27/12/2021. Ocorre que foi alegado que os executados descumpriram as
cláusulas contratuais como entabulado entre as partes, tornando-se inadimplente a partir da parcela vencida em 02/
03/2022, alegando que resta pendente o saldo devedor (prestações vencidas e vincendas) de R$ 154.374,97,
quantia total exigível por força da cláusula resolutória expressa. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que efetue o pagamento
do débito, em três dias (art. 829 do CPC), ofereça defesa ou apresente proposta de pagamento parcelado da dívida,
no prazo de quinze dias (arts. 915 e 916 do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2024. K-25e28/05

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 39/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agentes 
de limpeza, em caráter temporário (diária), para a realização do 60º Festival do Folclore 
do Município da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 
14/06/2024 às 08h30. Disputa às 09h do dia 14/06/2024. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://
e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 27 de maio de 2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico n° 023/2024 - Processo nº 038/2024 – Objeto: O Município 
de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Lei Federal n° 14.133/21, Lei Complementar 
Federal nº 123/14 e 147/14 e Decreto Municipal nº 090/24, torna público, que realizará Pregão 
Eletrônico, visando a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Locação, 
Instalação e Montagem de Estrutura para festividades do 77º Aniversário do Município de Paulicéia, 
entre os dias 21/06/2024 a 29/06/2024, de acordo com o Termo de Referência. A sessão se dará no 
dia 13 de junho de 2024 às 09:00 horas, no sítio http://186.208.139.83:5656/comprasedital/, o 
edital na íntegra encontra-se neste mesmo sítio. Quaisquer esclarecimentos e informações serão 
prestados pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 
às 16h30, na Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do telefone (18) 3876-1240. Paulicéia/SP, 27 de 
maio de 2024 – Antonio Simonato – Prefeito Municipal

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 30/2024. 

Objeto: Aquisição de dois veículos, sendo um utilitário e outro sedan. Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Início do cadastro das propostas: 29/05/2024. Término do cadastro das propostas 13/06/2024 às 9h 
50m. Início da disputa, dia 13/06/2024 às 10h05m. Local: https:// fiorilli.com.br. A minuta de edital em 
inteiro teor está à disposição dos interessados no site: www.queiroz.sp.gov.br. ou através de solicita-
ção no e-mail licitacoes@queiroz.sp.gov.br  - Queiroz/SP, 27 de maio de 2024. – WALTER RODRIGO 
DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0001086-28.2010.5.15.0126 – DA 2º VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA/SP.

EXEQUENTES: REGINALDO XAVIER DOS SANTOS EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO RAMOS.
BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credenciado no E. Tribunal Regional 
do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesju-
diciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Facebook: https://www.facebook.com/
benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 
3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, 
Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, 
devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos 
supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica 
o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 24/05/2024 ás 
12:00 hs, até 21/08/2024 ás 17:00 hs, estará aberto procedimento de VENDA DIRETA para os bens 
descritos e caracterizados abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos 
das propostas via online através do site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se 
dará nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 27.866 do 
4ºCartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote nº 6B, oriundo 
do desdobro do lote nº 6 da quadra B do loteamento denominado Parque Residencial jardim Europa, 
localizado no Município de Paulínia, Comarca de Campinas-SP e 4ª Circunscrição Imobiliária, com 
a seguinte descrição: mede 10,33 metros em curva, de frente para a Rua Noruega; 8,42 metros 
em curva, aos fundos, confrontando com o lote nº 05; 25,00 metros em reta à direita, confrontando 
de quem da mencionada rua olha para o imóvel com o lote nº 8; 25,00 metros em reta à esquerda, 
confrontando com o lote nº 6A, encerrando a área de 234,57m². Restrições: Este lote possui ao fundo 
uma faixa de 3,00 metros de largura, destinada a viela sanitária. Com duas casas construídas na Rua 
Noruega, nº 63 (63A e 63B), em Paulínia/SP. DATA DA AVALIAÇÃO: 27/07/2023 LOCALIZAÇÃO: 
Rua Noruega, nº 63 (63A e 63B), em Paulínia/SP. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR 
TOTAL PENHORADO: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). ONÛS/OBSERVAÇÕES: 
Av.02 – PENHORA; Av.04 – REFORÇO DE PENHORA. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL 
1. O Corretor fica autorizado a proceder visitações ao local de guarda do bem penhorado, podendo 
fotografar e fazer a constatação dos bens, independentemente do acompanhamento de Oficial de 
Justiça, valendo cópia deste despacho como Mandado Judicial para esta finalidade. 2. É vedado ao 
depositário criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 774, 
inciso IV, do CPC, ficando, desde logo, autorizado o uso de força coercitiva, se necessário for, com 
a mera apresentação de cópia deste despacho à Autoridade Policial, pela i. Leiloeira ou pessoa por 
ela designada. 3. Em se tratando de imóvel residencial, salvo consentimento do morador, a visitação 
somente poderá ocorrer durante o dia, nos termos do art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 4. 
Caso os bens estejam na posse de pessoa distinta do depositário, este deverá franquear todos os 
atos aqui autorizados, sob as penas da lei. 5. O prazo para alienação será de até 90 dias, podendo 
ser prorrogado por igual período; 6. O preço mínimo para alienação será de 70% do valor de fixado no 
respectivo auto, salvo se imóvel de propriedade de incapaz, quando avaliação o preço mínimo deverá 
ser de 80% do valor da avaliação, nos termos dos arts. 885 e 896 do CPC; 7. Salvo pronunciamento 
judicial em sentido diverso, o pagamento da alienação deverá ser realizado, no prazo de até 5 dias 
após a homologação da proposta, em conta judicial à disposição deste Juízo nos autos em epígrafe, 
para crédito junto ao Banco do Brasil S. A., agência 2417, comprovando o depósito nos autos, deven-
do ser depositado a integralidade do valor do lanço; 8. Será admitido o parcelamento do pagamento 
da alienação, sendo 25% (vinte e cinco por cento) à vista e o restante em parcelas mensais, a critério 
do Juízo, atualizadas monetariamente e garantidas por caução idônea, quando se tratar de móveis, e 
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, nos termos do § 1º do art. 895 do CPC; 9. O 
não pagamento ensejará a resolução da alienação, com perda dos valores já quitados, ou a execução 
direta das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de multa de 10%, nos termos dos §§ 4º e 5º do 
art. 895 do CPC, devendo ser realizada a expropriação do patrimônio dos adquirentes ou dos sócios, 
no caso de pessoa jurídica, dispensando-se qualquer citação para tanto, com o uso de todas as ferra-
mentas tecnológicas disponíveis, autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário; 10. Se houver mais 
de um interessado na compra, deverão prevalecer as disposições dos § 2º e 3º do art. 892, bem como 
do art. 893, ambos do CPC; 11. Ocorrendo propostas de idêntico valor, terá prioridade aquela cujo 
pagamento seja à vista, ou a proposta com menor número de parcelas; havendo propostas idênticas, 
a que tiver sido recebida em primeiro lugar, nos termos do §§ 7º e 8º do art. 895 do CPC; 12. A comis-
são de corretagem é fixada em 5% do valor da transação ou da execução, o que for menor, conforme 
admitido no art. 6º, inciso V, do Provimento GP-CR n. 04/2014, do E. TRT15; 13. No prazo fixado para 
a venda, a comissão será devida mesmo se a alienação for obstada por remissão ou acordo celebrado 
entre as partes do processo (§ 1º do art. 6º do Provimento GP-CR n. 04/2014, do E. TRT15); 14. Não 
será devida a comissão de corretagem nas demais hipóteses em que a venda não seja efetivada, 
ainda que em razão de anulação, ineficácia ou desistência (§ 2º do art. 6º do Provimento GP-CR 
n. 04/2014, do E. TRT15); 15. Anulada ou verificada a ineficácia da alienação, o Leiloeiro devolverá 
ao comprador todo o valor recebido a título de comissão, corrigido pelo IPCAE, imediatamente após 
receber o comunicado; 16. Os bens adquiridos por alienação judicial, móveis e imóveis, são isentos 
de ônus, inclusive os de natureza tributária, nos termos do parágrafo único do art. 130 do CTN; 17. 
Eventuais débitos tributários ou taxas condominiais se subrogam no preço da alienação, observa-
das as preferências legais para quitação dos débitos. 18. Observe-se que a autenticidade poderá 
ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/
Processo /ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número do documento” o número 
do respectivo código de barras. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, 
e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da 
Posse, 24/05/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600
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